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Dispõe sobre regulamentação do programa 
de reoiclagem do lixo. 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de euas atribu19Ões legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono­
e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lR. - Toda reoeita gerada pelo programa de reci­
clagem do lixo doméstico será destinada a entidadea aaaistenoiais 
do 111W1i0Ípio e para manutengão do projeto acima citado. 

Artigo 2R. - Fica também autorizada a Prefeitura Munia! 
oipal a receber doações de pessoas físicas e jurídicas com a fin! 
lidade de auxílio às instituições e de manutenção ao programa de 
reciclagem do lixo. 

Artigo JR. - As entidades beneficiadas serão: Asilo São 
Vicente de Paula e Associação de Assistência a Criança de Uchoa. 

Artigo 4R. - A receita gerada pelo progre.111'1 será deposi 
tada em conta específica. 

Artigo 5R. - Descontado os gastos gerados com a manutea 
ção do projeto, será o montante repassado às instituiçpes na pro­
porção de 50~ (oincoenta por cento) cada. 

Artigo 6R. - Esta Lei entrará em vigor nn data de sua -
publioagão, revogadas as disposições em oontrário. 

Prefeitura Municipal de Uchca, aos 22 diaa do mês de S! 

tembro do ,no do 1,992, ~ 
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Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado por 
afixação no local de costume e prensa ·ooal. 
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